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esses 90 dias mudasse de ideias e resolvesse não fazer 
a entrega, não haveria crime, por falta de dolo. E um 
erro do agente relativo à contagem do período de 90 dias 
referido na alínea a) do nº 4 do artº 105º seria irrelevante 
em sede de tipicidade.

Em conclusão: o tipo de crime de abuso de confiança 
contra a segurança social só se preencherá se a não entrega 
da prestação tributária persistir para além desse período 
de 90 dias. Será essa a não entrega prevista no nº 1 do 
artigo 107º, a não entrega típica. Ainda que com funda-
mentação não exactamente idêntica, foi essa também a 
conclusão a que chegou Taipa de Carvalho, em O Crime 
de Abuso de Confiança Fiscal, Coimbra Editora, 2007, 
páginas 48 -52: “Os crimes – no caso de prestações dedu-
zidas e não comunicadas – são praticados (consideram -se 
praticados) no momento em que termina o prazo de 90 
dias contado a partir do termo do prazo legal de entrega 
da prestação tributária (…)”.

E por isso, à luz do artigo 119º, nº 1, do Código Penal, o 
prazo de prescrição do procedimento criminal não poderá 
iniciar -se antes do decurso desse período de 90 dias.

2. Ainda que se entenda que a não entrega por perío do 
superior a 90 dias não é elemento típico, mas mera condi-
ção objectiva de punibilidade, haverá que concluir não ser 
outro o momento a partir do qual corre o prazo de pres-
crição do procedimento criminal, valendo então as razões 
apontadas pela Conselheira Helena Moniz no ponto 4 da 
sua declaração de voto.

Seria, na verdade, de muito difícil compreensão que o 
prazo de extinção da responsabilidade criminal, de que a 
prescrição do procedimento é uma espécie, começasse a 
correr antes do surgimento dessa responsabilidade, a qual, 
mesmo nesta perspectiva, não se verifica enquanto a mora 
não exceder 90 dias. Não pode estar a caminhar para a 
extinção o que ainda não existe.

Nem teria sentido que, tendo a prescrição do procedi-
mento criminal sempre implicada uma ideia de inércia 
ou incapacidade do Estado no exercício do seu poder 
punitivo, o respectivo prazo corresse num período em que 
o não desencadeamento dos mecanismos de perseguição 
criminal não pode ser imputado a qualquer ineficiência 
do Estado, antes sendo legalmente impossível. Neste 
sentido, Figueiredo Dias, depois de afirmar que o decurso 
do tempo, constituindo a essência do instituto da pres-
crição, não deve favorecer o agente quando a pretensão 
punitiva do Estado e as suas exigências de punição são 
confirmadas através de certos actos de perseguição penal, 
acrescenta que isso é também assim “quando a situação é 
uma tal que exclui a possibilidade daquela perseguição” 
(Direito Penal Português, As Consequências Jurídicas 
do Crime, Reimpressão, 2005, página 708). — Manuel 
Joaquim Braz. 
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Pedido de admissão dos Açores, na qualidade de membro
associado, à Organização Mundial do Turismo

A Organização Mundial do Turismo é um organismo 
especializado do Sistema das Nações Unidas. Constitui 

um fórum global para o debate das questões relaciona-
das com as políticas de turismo. De acordo com a sua 
própria informação institucional, a OMT “defende um 
turismo que contribua para o crescimento económico, 
para o desenvolvimento inclusivo e a sustentabilidade 
ambiental, e oferece liderança e apoio ao setor para 
expandir pelo mundo os seus conhecimentos e políti-
cas turísticas. A OMT pugna ainda pela aplicação do 
Código Ético Mundial para o Turismo, no sentido de 
maximizar a contribuição socioeconómica do setor, 
minimizando, em simultâneo, os seus possíveis im-
pactos negativos”.

A OMT integra, atualmente, cento e cinquenta e 
seis países (membros efetivos), seis territórios não 
responsáveis pelas suas relações externas (membros 
associados) e mais de quatrocentos membros profis-
sionais (membros afiliados), estes últimos representam 
associações do setor, empresas e instituições de edu-
cação e formação.

Tal como consta do Programa do Governo Regional, os 
Açores “têm atribuído uma importância cada vez maior 
ao setor turístico, encarando -o como motor de desenvolvi-
mento da economia açoriana. Deste modo, o setor turístico 
constitui -se como um dos pilares da economia insular pelo 
seu papel na geração de riqueza e na criação de postos de 
trabalho”.

No mesmo documento assinala -se que “o desenvol-
vimento do turismo nos Açores está, diretamente, de-
pendente das acessibilidades aéreas e marítimas. Con-
siderando a necessidade evidente de reforço dos fluxos 
turísticos para a Região, a atenuação da sazonalidade e 
a necessidade da captação de segmentos de mercado que 
valorizem o pacote de oferta e com maior capacidade 
de despesa, as ligações aéreas aos mercados emissores, 
a preços concorrenciais, assumem um papel fulcral na 
sustentabilidade do setor”.

Neste contexto, é importante referenciar que a revisão 
das Obrigações de Serviço Público (OSP) de transporte 
aéreo de passageiros e mercadorias dos Açores para o ter-
ritório continental permite perspetivar um aumento consi-
derável dos fluxos turísticos para a Região e a consequente 
expansão da importância relativa do setor no âmbito da 
economia açoriana.

Assim, importa reforçar a visibilidade externa e os meca-
nismos de cooperação internacional no âmbito do setor 
turístico açoriano. A entrada dos Açores, na qualidade de 
membro associado, na Organização Mundial do Turismo, 
a exemplo do que já sucede, desde 1995, com a Região 
Autónoma da Madeira, constituiria um passo decisivo no 
sentido de concretizar uma estratégia de afirmação inter-
nacional neste setor tão estratégico para o nosso progresso 
económico.

Tal como no caso da UNESCO, os Estatutos da Or-
ganização contemplam a possibilidade de adesão de 
territórios não independentes, na qualidade de membros 
associados (integram essa categoria a Região Autónoma 
da Madeira, Macau, a Flandres, Hong Kong, Aruba e 
Porto Rico).

O n.º 1 do artigo 6.º dos Estatutos da OMT refere que 
“a qualidade de Membro associado da Organização é 
acessível a todos os territórios ou grupos de territórios 
que não assumem a responsabilidade das suas relações 
internacionais”.
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A forma como se processa o pedido de adesão à Organiza-
ção está descrita, com clareza, no n.º 3 do mesmo artigo: “os 
territórios ou grupos de territórios poderão tornar -se Mem-
bros associados da Organização se a sua candidatura obtiver 
a aprovação prévia do Estado Membro que assume a res-
ponsabilidade das suas relações internacionais, a qual deve 
igualmente declarar, em seu nome, que aqueles territórios 
ou grupos de territórios adotam os Estatutos da Organização 
e aceitam as obrigações inerentes à qualidade de Membro”.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores resolve, nos termos regimentais aplicáveis e 
ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
recomendar ao Governo Regional que inste o Governo da 
República a solicitar a admissão dos Açores, na qualidade 
de membro associado, à Organização Mundial do Turismo.

Aprovada, pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 14 de janeiro de 2015.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 4/2015/A

CONTA DE GERÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DA REGIÃO AUTÓNOMA

DOS AÇORES REFERENTE AO ANO 2013

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Aço-
res resolve, nos termos do disposto na alínea p) do n.º 1 do 
artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da 
República Portuguesa, na alínea b) do n.º 1 do artigo 42.º 
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.os 3/2009/A, de 6 de março, e 43/2012/A, de 9 de outubro, 
aprovar a Conta de Gerência da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores, referente ao ano 2013.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 14 de janeiro de 2015.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 


